ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 17/03/2021.
Estabelece os critérios de avaliação a serem utilizados nas disciplinas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, no período de desautorização de atividades presenciais de ensino estabelecidas pelo Decreto do Estado do Paraná n.º 7.122, de 16 de março de 2021, decorrente do enfrentamento da pandemia -  COVID/19. 

O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando que a situação de calamidade pública, em decorrência da pandemia - COVID-19, que levou à suspensão das aulas, desde o início do ano letivo de 2020;

Considerando que o Ministério da Educação publicou a Portaria MEC n.º 395 de 15 de abril de 2020, que autoriza a substituição das disciplinas presenciais, em andamento, por aulas que utilizem meios e tecnologias de informação e comunicação e autoriza as Instituições de Ensino Superior a realizar avaliações durante o período que durar a substituição do ensino presencial pelo ensino online; 

Considerando o disposto na Resolução UNIPAR n.º 53/99, de 28/11/1999, que dispõe, entre outros assuntos, sobre a possibilidade de modificação de cursos superiores oferecidos pela UNIPAR, por proposta da Administração Superior da Universidade; 

Considerando que o momento atual é complexo e excepcional, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias de forma mais adequada para a reorganização das atividades avaliativas/provas em razão da prorrogação das atividades presenciais; e 

Considerando que da mesma forma que as disciplinas foram adaptadas ao regime especial no período que perdurar a pandemia do Convid-19, as avaliações das disciplinas precisam ser adaptadas, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º 
Fica instituído, excepcionalmente, o regime especial para o desenvolvimento das atividades avaliativas remotas no âmbito da Universidade Paranaense - UNIPAR em decorrência da prorrogação do retorno às atividades presenciais. 

. o período de aplicação das atividades avaliativas remotas será estabelecido pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES, de acordo com o calendário próprio para estas atividades e até que seja autorizado o retorno das atividades presenciais;

a. as atividades avaliativas devem compor  a nota de aproveitamento do  bimestre, somadas a outras formas de avaliação estabelecidas no plano de ensino da disciplina e em consonância com os Critérios de Avaliação do Aproveitamento Escolar, constante no  Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR;

b. os Coordenadores de  Núcleo de Curso e o Núcleo Docente Estruturante devem estabelecer junto com o Conselho de Professores o formato da atividade avaliativa para cada disciplina e registrar em ata, bem como, a distribuição das atividades e os prazos para a realização das mesmas, considerando o calendário próprio definido pela DEGES;

d. as atividades devem  valorizar o processo contínuo de formação e não sobrecarregar os alunos; e

e. as atividades práticas de laboratório, estágios e outras que dependam de atividades presenciais deverão ser integralmente realizadas após a autorização pelo Decreto Estadual e Decretos Municipais de cada Unidade Universitária da UNIPAR para  retorno das atividades presenciais e também serão objeto de avaliação  da disciplina quando ocorrerem. 

  Art. 2.º 
A nota de aproveitamento do rendimento escolar referente ao bimestre deverá refletir o conjunto de atividades realizadas pelos alunos na disciplina, de acordo com os Critérios de Avaliação do Aproveitamento Escolar, constante no Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR.

§ 1.º
Os alunos deverão ser previamente informados que uma determinada atividade será computada como parte da nota bimestral.

§ 2.º
Ao final do semestre, os alunos que não atingirem a nota mínima de aprovação deverão realizar a Prova Substitutiva. 

Art. 3.º 
O controle de frequência sobre a efetiva participação dos alunos nas atividades acadêmicas online deverá ser feito pelos professores, dentro dos formulários de atividades avaliativas nos ambientes virtuais de aprendizagem Google “Sala de Aula”, conforme orientação da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES, anteriormente enviada ao Supervisor Institucional Pedagógico e as Diretorias Gerais das Unidades Universitárias da UNIPAR.

Art. 4.º    
Fica também instituída, excepcionalmente, a composição das notas das disciplinas dos cursos nas modalidades a distância nos formato de oferta on-line e semipresenciais/híbridos pela aplicação de atividades avaliativas remotas, de acordo com os critérios percentuais de distribuição de notas estabelecidos no plano de ensino de cada disciplina. 

Art. 5.º 
O presente Ato Executivo tem validade a partir desta data para a realização de atividades presenciais de ensino por meios de tecnologias de informação e comunicação de forma remota, momento em que será avaliada pela DEGES a necessidade de calendário específico para continuidade das avaliações bimestrais futuras na forma de provas presenciais. 

Art. 6.º    
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Umuarama - Paraná, 17 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO GARCIA
REITOR - UNIPAR
